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RELATÓRIO TÉCNICO (SJREDD+ PARÁ)

Este relatório técnico apresenta uma análise crítica do anteprojeto de lei do Sistema 
Jurisdicional de REDD+ do Pará (SJREDD+), com foco na participação, na autonomia 
territorial e na justiça climática para povos indígenas, quilombolas e comunidades 
tradicionais (PIQCTs). 

A leitura técnica e socioinstitucional do texto evidencia um desenho normativo que 
reconhece formalmente esses sujeitos como atores centrais da conservação e da cida-
dania econômica, mas mantém vulnerabilidades estruturais que podem converter as 
garantias declaradas em direitos de difícil exigibilidade prática.

O achado central é a presença de alto risco regulatório no núcleo distributivo do 
sistema. Embora o anteprojeto prescreva repartição “justa e equitativa” e preveja 
consulta livre, prévia e informada (CLPI) para a definição de percentuais, os prin-
cipais critérios econômicos da repartição de benefícios (RB) são postergados para 
regulamentação infralegal. 

Trata-se de uma opção que transfere para a fase executiva decisões determinantes sobre 
“quanto”, “como” e “para quem” os benefícios serão distribuídos, ampliando assim a 
assimetria de poder entre instâncias participativas e a governabilidade. Na prática, 
a justiça distributiva tende a ficar condicionada ao conteúdo, ao prazo e à correlação 
de forças da regulamentação futura, o que eleva o risco de captura administrativa 
e de acomodação a racionalidades de mercado, em detrimento das especificidades 
territoriais de povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais (PIQCTs).

No eixo da autonomia e do consentimento, o relatório identifica a burocratização do 
direito de exclusão (opt-out). Embora o anteprojeto reconheça a possibilidade de exclu-
são de áreas, a efetividade do “direito de dizer não” é condicionada a exigências formais 
de titularidade fundiária e regularidade ambiental. Em contextos amazônicos, marca-
dos por déficits históricos de regularização, sobreposições e processos administrativos 
inconclusos, tais requisitos funcionam como barreiras institucionais. O resultado é um 
consentimento deslocado do plano substantivo (autodeterminação) para um proce-
dimento tecnoburocrático seletivo, acessível sobretudo a quem dispõe de capacidade 
documental, técnica e jurídica.

Quanto à governança, a análise evidencia uma tensão entre participação e poder 
normativo. Ainda que existam instâncias colegiadas e previsão de controle social, a 
capacidade de produzir normas específicas e implementar regulamentos concentra-
-se na SEMAS-PA, o que restringe a incidência direta dos atores sociais sobre regras 
operacionais (critérios de acesso, percentuais, procedimentos e salvaguardas). Esse 
desenho eleva o risco de “filtro burocrático”, ou seja, contribuições participativas 
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podem ser absorvidas como diretrizes gerais, sem equivalente vinculante na regula-
mentação cotidiana.

No campo da transparência e do controle social, duas fragilidades merecem desta-
que: (I) a exigência de comunicação apenas em língua portuguesa, mesmo sob a ideia 
de “linguagem simples”, limita a acessibilidade cultural e linguística para povos e 
comunidades que utilizam línguas maternas e formatos próprios de deliberação; (II) a 
ouvidoria, embora prevista como canal de denúncia e reparação, carece de autonomia 
administrativa, o que pode comprometer a confiança e a imparcialidade na apuração 
de irregularidades, especialmente quando envolvem a própria instância executiva do 
sistema. Somadas, tais limitações tendem a produzir transparência formal (publi-
cação) sem transparência funcional (compreensão, escrutínio e contestação), o que 
enfraquece a fiscalização social.

Portanto, apresentamos as seguintes recomendações prioritárias: (1) ancorar, em lei, 
pisos mínimos e parâmetros de base para a RB, o que servirá para reduzir a incerteza 
regulatória e proteger a justiça distributiva; (2) flexibilizar os requisitos de exclusão 
para povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais (PIQCTs), de modo a 
reconhecer situações de posse tradicional e processos de regularização em curso, além 
de prever assistência técnica e jurídica gratuita; (3) fortalecer o poder normativo e o 
controle social das instâncias participativas em temas-chave (repartição de benefí-
cios e salvaguardas), de maneira a limitar a discricionariedade infralegal; (4) garantir 
a transparência intercultural (traduções, formatos orais e audiovisuais e devolutivas 
territoriais) e assegurar a autonomia funcional da ouvidoria. 

Portanto, o anteprojeto oferece bases normativas relevantes; todavia, sem ajustes 
estruturais, o SJREDD+ pode operar com inclusão predominantemente declaratória, 
mantendo barreiras que comprometem a justiça climática, a autodeterminação e a 
paridade de participação dos sujeitos territoriais que sustentam a conservação no Pará.




